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CONTRATO

contrato n°¿z¿/ 2o1a - sms
Processo n° P01 69651201 8

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO
DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE E A GLOBAL BRINDES
PERSONALIZADOS LTDA-ME, ABAIXO
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE
DECLARA.

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito
no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-37, situado à Rua Viriato de Medeiros n° 1250, Centro,
Sobral-Ce, Cep.: 62011-060, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada por seu Secretário da Saúde o Sr. GERARDO CRISTINO FILHO, brasileiro,
portador da Cédula de identidade n° 996368 SSP-CE e CPF n° 164.166.783-49, residente e
domiciliado na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa GLOBAL BRINDES
PERSONALIZADOS LTDA-ME, com sede no municipio de Sobral, Estado do Ceará,
Rua Anahid Andrade, N° 732 inscrita no CNPJ sob o n° 19.293.025/0001-59,
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sra.
CONCEIÇÃO ADRIANA LIBERATO DE SOUSA portadora da Carteira de Identidade n°
2006031081576 SSP-CE e do CPF n° 245.833.753-87 residente no municipio de Sobral,
Estado do Ceará, domiciliado Rua Domingo Olimpio, - CEP:62.022-380, têm entre si
justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e
condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 022/2018, e
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal n° 8.666/1993, com suas
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico
n° 022/2018, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste
instrumento, independente de sua transcrição.

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de PELÍCULA PROTETORA DE
CONTROLE SOLAR E ADESIVO PROTETOR DE CONTROLE SOLAR, destinados
as necessidades das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Sobral/CE, de
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Ten'no de Referência do
edital e na proposta da CONTRATADA.
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CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob demanda da unidade requisítante, nos termos
estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 10.050,00 (Dez mil e cinquenta reais)
5.2. O preço é fixo e irreajustável.

naus own Msoicmismo und vf. mai um

3 200 Adesivo protetorrde controie solar. tipo White out - com Instalação m* R$ 27,00 RS 5.400,00

. 4 I 00 Adesivo microperfurado em PVC e impressão - com instalação K m' K R5 46.50 RS 4.650,00

TOTAL R$ 10.050,00

CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1.0 pagamento advindo do objeto da _Ata de Registro de Preços será proveniente dos
recursos do FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE/SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE e será
efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em
nome da contratada, preferencialmente na Caixa Econômica Federal.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente inconeções será devolvida à contratada para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a
partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura conigida.
6.3. Nao será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.4. É vedada a realizaçao de pagamento antes da execuçao do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.
6.5.0s pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes:
6.5.1. Documentaçao relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e
Municipal.
6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação
tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

c|.ÁusuLA sÉT||viA - nos REcuRsos oRçAMENTÁR|os
7.1 . As despesas decorrentes da contratação serao provenientes dos recursos:

0701.10.301.072.2283.33.90.30.00
0701.10.301.072.2283.33.90.30.00

PE N° 022/2015-sus .

UI\ I W M-_



I" IURA!›§ÓiàRAi§
sEcnErAn|A MUNICIPAL DA sAúos

0701.10.303.072.2288.33.90.30.00
0701.10.302.073.1292.33.90.30.00
0701.10.302.0`!'2.2316.33.90.30.00
0701.10.304.074.2304.33.90.30.00
0701.10.305.072.2306.33.90.30.00
0701.10.306.074.2317.33.90.30.00

Fonte de Recurso: Municipal e Federal

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.2.A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na fomta do parágrafo único,
do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses,contados a partir do
recebimento da Ordem de Fornecimento.
8.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1° do art. 57 da Lei Federal
n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1 . Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

cLÁusuLA DEcIMA - DA ENTREGA E oo REcEBtMENro
10.1. Quanto à entrega:
10.1.1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as
especificações estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de
30 (trinta) dias, contado a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento
hábil, noAImoxarifado situado na Rua Pe. Anchieta, n° 111, Bairro: Junco, CEP:
62030-240SobraI-CE, de segunda a sexta no(s) horário(s) de 8:00 às 11:30 e de
13:00 às 16:30hs, onde será designado o local de instalação e aplicação do
objeto da contratado.

10.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto,
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela
contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não
podendo, portanto, estipular cotas mlnimas ou máximas para entrega.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.
10.2.2.DEFlNITlVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições
estabelecidas foram atendidas e a consequente gcgitação das Notas Fiscais pelo gestor da

,2.2
Lu

°e ,.PE Nfl 022/2o1e.-suis _

A V/IS ¿¬
L O/.tg /Tb`\¢.Ef 29357



Ir TURA#'šöÍšRAÍÍ
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE

contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
10.2.3.Caso o material Iicitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

cI.ÁusuI.A oEcIIIIA PRIMEIRA - oAs oBRIsAçõEs DA coNrRATAoA
11.1. Prestar os serviços em conformidade com as condições deste instrumento.
11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou
supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 65, da Lei Federal n° 8.666/1993,
tomando-se por base o valor contratual.
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, de-
correntes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à
fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social,
impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação
correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.
11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico,
hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Reparar, con'igir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconforrnidade com as
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação,
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
11 .8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se
pelo período oferecido em sua proposta comercial, obsen/ando o prazo minimo exigido pela
Administração.
11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
11.10. Instalar o objeto em conformidade com as determinações estabelecidas pelosetor
requisitante.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE
12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de
Fomecimento/Serviço.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nfl
8.666/1993 e suas alterações.
12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente,
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de
imediato. â-(tva 4
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12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste
contrato.
12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

cI.AusuI.A DEcIMA TERcEIRA - DA I=IscAI.IzAçÃo
13.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Sr(a). Raquel Miranda
de Vasconcelos, Gerente da Célula de Infraestrutura, especialmente designado para este fim
pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993,
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

cI.ÁusuI.A DEcIMA QUARTA - DAs sANçõEs ADIIIINIs'rRArIvAs
14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega
de material ou execução de sen/iços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando
for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação
em caso de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-
se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do
infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as
obrigações assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55,
inciso Ill, alíneas "a" a "f", do Decreto Municipal n° 1886/2017;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo com
as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso N, alíneas "a" a “o", do Decreto
Municipal n° 1886/2017;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese
de o infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e
condições contratadas e/ou com vicio, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de
registro de preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou
ao cancelamento da ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a titulo de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão
do contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos
à Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
14.1 .2. O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo
inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar
com a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de
fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
detenninantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo das multas previstas neste instrumento e. V.
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das demais cominações legais.
14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via
judicial.
1-1.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços.
14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

cLÁusuI.A DEcIMA QUINTA - DA REsc|sÃo coNTRATuAL
15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constantes no art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma
do art. 79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante
aviso prévio de no minimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto
no inciso XII, do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito
à indenização de qualquer espécie.

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE,
no Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos
temos do parágrafo único do art. 61 da Lei n°. 8.666/1993.

CLAUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO
17.1. Fica eleito o Foro do municipio de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera
administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela
Assessoria Juridica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo.

Sobral (cE), 515 ,de/M 10 2013.

1 Q ,

GERARDO FILHO CONCEIÇ :W A RIANA LIBE ` ^TO DE OUSA
CON RATANTE CPF. 245.833.753 87

CONTRATADO(A)
Testemunhas: À, __
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SOBRAL Ano II - N" 313, segunda-feira, zs do maio ao 2018

.,,,,,.
Ivo Ferreira Gomes Christianne Marie Aguiar Coelho David Gabriel Ferreira Duarte

'*""" ". Prefeito de Sobral Vice-Prefeita de Sobral Chefe do Gabinete do Prefeito

SECRETARIADO

Secretária da Ouvidoria, Controladoria e Gestão
Ricardo Santos Teixeira

Alcandro Henrique Lopes Linhares David Machado Bastos GABINETE DO PREFEITO
Pf°°“ffid°f Gm' 4° M“"¡°lP¡° szorztâzio da obras, Mobuiúzdz z serviços rúbuooâ RÊABPREF
Silvia Kataoka de Oliveira Marina Gouma Fmdra uma \_íí_z

Secretária do Urbanismo e Meio Ambiente Coordenadoria de Atos 6

Secretário do Orçamento e Finanças Raimundo Inácio Neto Publicações Oficjajg
Francisco Herbert Lima Vasconcelos Secretário do Trabalho e Desenvolvimento Econômico
S°°“"¿'i° Munidpal da Educação Francisco Erlànio Matoso de Almeida , $°b"^l ¬ C°*“á
(}¢1-al-do (:¡-istino I v _ _ Funcrií (88) 3677-ll75 (R8) 3677-I I74

Secretano da Segurança e Cidadania5°¢f¢*áfi° M'1°¡°íP*1 da 5*“'"*° . Dtàno Onoizi ao Municipio - DOM
Igor José Amúlo Bezerra Julio Cesar da Costa Alexandre E-mail: diario@sobral.ce.gov.br
Secretário da Cultura, juventude, Esporte e Lazer Secretário dos Direitos Humanos, Habitação e Assistência Social SRE de A“.§50¡Jd¡ar¡0_S0b¡a¡_c¿._g0v_b¡

Rua Viriato dc Medeiros l250. Centro

EXTRATO DO CONTRATO N° 120/2018 - SMS - CONTRATANTE:
ä:EFElTURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado pela

retaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa CONSERV -
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA - ME. OBJETO: Constitui
objeto deste contrato a aquisição placas de sinalização e inauguração.
destinados às necessidades da Secretaria Municipal da Saúde, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 025/201 8. VALOR GLOBAL:
RS 40.000,00 (quarenta mil reais). DA FISCALIZAÇÃO: A execução
contratual será acompanhada e fiscalizada pelo (a) Sr.GiovanniAndrade
Menescal, Gerente da Célula de Transporte. PRAZO DE VIGÊNCIA: O
prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses. contados a partir da
sua assinatura, com início cm 28 dc maio dc 2018 c término em 28 dc
maio de 20 I 9. SIGNATARIOS: REPRESENTANTE DA
CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho. REPRESENTANTE DA
CONTRATADA: José Rui NogueiraAguiar. DATA: 28 dc maio do 2018.
LUCAS SILVAAGUIAR -Assessorl uridico da SMS.

EXTRATO DO CONTRATO N' 121/2018 - SMS. EONTRATANTE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa GLOBAL;
BRINDES PERSONALIZADOS LTDA-ME ÚOBJETO: Constitui

Objeto deste contrato a aquisição de película protetora de controle solar c
esivo protetor de controle solar, destinados as necessidades das

unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Sobral/CE. de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no anexo I ¬ termo de
referência do edital e na proposta da CONTRATADA. MODALIDADE:
PREGÃO ELETRÔNICO n° 022/2018. VALOR GLOBAL: RR)
l0.050,00 (dez mil e cinquenta reais). DA FISCALIZAÇÃO: A
execução contratual será acompanhada c fiscalizada pela Gerente da
célula de Logística, Sra. Raquel Miranda de Vasconcelos PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses,
contados a partir da sua assinatura, iniciando no dia 28 de maio de 20 I 8 c
findando no dia 28 de maio de 2019. SIGNATARIOS:
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Gerardo Cristino Filho.
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Conceição Adriana Liberato
de Sousa. DATA: 28 de maio de 201 8. Lucas Silva Aguiar¬ASSESSOR
JURÍDICO DASMS.
TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - Aos 25 (vinte e cinco)
dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito, o MUNICÍPIO DE
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
representado neste ato por seu secretário, Dr. Gerardo Cristino Filho,
resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE 0 contrato n° 016/2017,
que tem como objeto a Prestação de Serviços de locação do veiculo,
tendo em vista seu primeiro Termo de Aditivo. no qual condiciona a
vigência do mesmo na homolagação e contratação do itens licitados no
PE025/2018, ainda, nas disposições dos artigos 78, inciso XII e 79,
inciso I, todos da lei n° 8.666/93. Sobral, 28 de maio de 2018. Gerardo
canino ramo-SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE.

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL - Aos 25 lvintele cinco)
dias do mês de maio do ano do dois mil c dezoito, o MUNICIPIO DE
SOBRAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE.
representado neste ato por seu secretário, Dr. Gerardo Cristino Filho.
resolve RESCINDIR UNILATERALMENTE O contrato n“ 047/2017,
que tem como objeto a Prestação de Serviços de locação do veiculo.
tendo em vista seu primeiro Termo dc Aditivo, no qual condiciona a
vigência do mesmo na homolagação e contratação do itens Iicitados no
PE025/2018. ainda, nas disposições dos artigos 78. inciso XII e 79,
inciso I, todos da lei n° 8.666/93. de acordo com Parecer Juridico n°
093/2018. Sobral, 28 de maio de 2018. Gerardo Cristino Filho -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DASAÚDE.

SECRETARIA DO TRABALHO E
i DEsENvOI.vI1vIENTo CONOMICOê E

EXTRATO DE ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO 010/2017
- STDE - O SECRETÁRIO DO TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO ECONOMICO DA PREFEITURA DE
SOBRAL, no uso dc suas atribuições legais, que lhe confere O inciso XI
do Art. 2° da Lei Municipal, combinado com os artigos 67 e 68 de Lei
Orgânica do Municipio e com o Decreto n° 1693 de 22 de julho de 2015,
c/c a Lei Municipal n" I607 de 02 de fevereiro de 2(ll7, RESOLVE:
Aditar O Contrato de Gestão N” 0I0/20l 7, acrescentado O valor de R$
260.845 .28 (duzentos e sessenta mil e oitocentos e quarenta e cinco reais
e vinte e oito centavos) ao valor do contrato original, assim aumentado
para 13 parcelas, complementando financeiramente para a realização da
extensão de metas. O montante aditivado terá seu repasse feito na I2“ e
13” parcelas, cada uma no valor dc R$ I 85.845,28 (cento e oitenta e cinco
mil c oitocentos e quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos).
VIGÊNCIA DO ADITIVO: Inicia em I° de junho de 2018 e finda em 30
de agosto de 2018. Sobral, 27 de abril 2018. Raimundo Inácio Neto -
SECRETARIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO. Daniela da Fonseca Costa - INSTITUTO PARA O
DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS EM AGROPECUARIA
E RECURSOS HÍDRICOS - IDETAGRO. Carlos Antônio Elias dos
Roisionâot-~AssEssoR JURÍDICO DA srnn.

SECRETARIA DE OBRAS, MOBILIDADE E
sERvIçOs PÚBLICOS

EXTRATO DO CONTRATO N” 020/2018 - SECOMP -
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL,
representado por seu Secretário dc Obras, Mobilidade e Serviços
Públicos O Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADO: PAVVI
- SERVICOS DE ENGENHARIA E LOCAÇÃO LTDA-ME,
representado pelo Sr. FERNANDES ROCHA SILVA JUNIOR.
OBJETO: Registro de preço para manutenção preventiva c corretiva nas
instalações fisicas prediais e equipamentos públicos, com fornecimento
de mão de Obra, materiais c peças de reposição, para atender as
necessidades da Secretaria de Obras, Mobilidade e Serviços Públicos do
Municipio de Sobral/Ceará. MODALIDADE: Pregão Eletrônico n“


